
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPUTADO FEDERAL REIMONT – PT/RJ

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS, MINORIAS E IGUALDADE RACIAL -

CDHMIR

REQUERIMENTO Nº , DE 2025

(Do Sr. Reimont, da Sra. Erika Kokay e do Sr. Tadeu Veneri)

Requer  realização  de  Audiência
Pública  para  tratar  dos  efeitos  da
inteligência  artificial  (IA)  sobre  os
direitos  humanos,  com  o  foco  no
desafio  de  conciliar  de  forma
transversal  e  interseccional  os
direitos  à  saúde,  educação,
comunicação  e  segurança  pública
frente  a  inovação  tecnológica
advinda dos sistemas de IA.

Requer-se, nos termos do art. 255 do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados, a realização de reunião de Audiência Pública para tratar dos efeitos

da inteligência artificial (IA) sobre os direitos humanos, com o foco no desafio

de  conciliar  de  forma  transversal  e  interseccional  os  direitos  à  saúde,

educação,  comunicação  e  segurança  pública  frente  a  inovação  tecnológica

advinda dos sistemas de IA. 

Indicamos, para tanto, os seguintes debatedores: 

 Admirson  Medeiros  Ferro  Júnior,  representante  do  Conselho

Nacional de Direitos Humanos CNDH;

 Ana Mielke – Intervozes;

 Artur Romeu - Repórteres Sem Fronteiras;

 Paula Guedes - Coalizão de Direitos na Rede;

 Jonas Valente - Relatoria especial  de IA do Conselho Nacional

dos Direitos Humanos e Oxford Internet Institute;

 Paula de Sá - Escritório do Alto Comissário das Nações Unidas

para os Direitos Humanos;
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 Atahualpa  Blanchet  -  Pesquisador  do  Instituto  de  Estudos

Avançados – USP;

 Renata  Mieli  -  Coordenadora  do  Comitê  Gestor  da

Internet no Brasil; e

 João  Brant  -  Secretário  de  Políticas  Digitais  da  Secretaria  de

Comunicação da Presidência da República.

JUSTIFICAÇÃO

A crescente adoção de tecnologias baseadas em IA nos mais diversos

setores, como economia, saúde, educação, comunicação e segurança pública,

tem  gerado  transformações  significativas  e,  ao  mesmo  tempo,  levantado

preocupações sérias quanto à proteção de direitos fundamentais. Sistemas de

IA, embora ofereçam benefícios em termos de eficiência e inovação, também

representam  riscos  concretos,  como  discriminação  algorítmica,  falta  de

transparência, violação de privacidade, vigilância em massa e precarização das

relações de trabalho.

A  Nota  CNDH  nº  22/2024  aponta  a  necessidade  de  um  modelo

regulatório  que  adote  uma abordagem equilibrada,  promovendo  a  inovação

responsável  e  sustentável,  e  contendo  salvaguardas  como:  avaliações  de

impacto  algorítmico,  regime  de  responsabilização  para  agentes  envolvidos,

mecanismos de governança participativa e previsão de proibições para usos

que impliquem risco excessivo, como o reconhecimento facial  na segurança

pública e a curadoria de conteúdos nas plataformas digitais. 

Diante  desse  cenário,  a  audiência  pública  se  justifica  como  espaço

necessário para ouvir especialistas, representantes do Conselho Nacional dos

Direitos Humanos, entidades da sociedade civil,  academia e setor produtivo,

visa assegurar que o debate sobre a criação de um marco legal  para a IA

esteja firmemente ancorado nos princípios da dignidade humana, da igualdade

e da não discriminação, da transparência e da responsabilidade. A regulação
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da IA deve evitar retrocessos e garantir que os avanços tecnológicos não se

sobreponham  à  proteção  dos  direitos  humanos,  especialmente  dos  grupos

mais vulneráveis da sociedade.

Conto com o apoio dos nobres pares.

Sala da Comissão, em 08 de julho de 2025.

Deputado Federal Reimont

PT/RJ

Deputada Federal Erika Kokay

PT/DF

Deputado Federal Tadeu Veneri

PT/PR
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Requerimento de Audiência Pública
 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Reimont (PT/RJ) - Fdr PT-PCdoB-PV

 2  Dep. Erika Kokay (PT/DF)

 3  Dep. Tadeu Veneri (PT/PR)
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